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PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA SERÁ IMPLEMENTADO EM TERRITÓRIOS 
ATINGIDOS PELO ROMPIMENTO DE FUNDÃO NAS MODALIDADES PTR RURAL E PTR PESCA 

O PTR, Programa de Trans-
ferência de Renda, é conquista 
dos atingidos e atingidas no 
novo acordo de reparação do Rio 
Doce e terá duração de quatro 
anos.  O programa é dividido em 
dois grupos: o PTR Pesca e o 
PTR Rural. Mas não é possível 
acessar as duas modalidades de 
PTR juntas. É preciso cumprir 
com os critérios estabelecidos 
no acordo e escolher entre um 
deles. 

Para os ribeirinhos, pesca-
dores e pescadoras profissionais 
artesanais, agricultores e agri-
cultoras e suas famílias, os 
danos deixados pelo rompimen-
to da barragem de Fundão ainda 
são cotidianos, pois a relação 
com o meio-ambiente e a natu-
reza são bases fundamentais do 
seu modo de vida e subsistência.  
Por isso, o PTR poderá garantir 
um suporte mínimo às famílias 
que tiveram suas fontes de 

renda através da pesca e da agri-
cultura abaladas ou interrompi-
das. Nos três primeiros anos, o 
beneficiado(a) receberá um 
salário-mínimo e meio por mês, 
e no último ano de recebimento, 
o valor é de um salário-mínimo 
por mês. 

c) Cópia da documentação 
comprobatória de posse legal 
da terra, sendo pelo menos um 
dos seguintes documentos: 

1. Contrato de arrendamento; 

2. Contrato de parceria 
agrícola; 

3. Contrato de comodato; 

4. Contrato de meação; 

5. Cessão de direito 
sobre o imóvel; 

6. Termo de autorização de 
uso sustentável, expedido pela 
Secretaria de Patrimônio da União 
quando se tratar de áreas de 
várzea de domínio da União ou 
expedido pela Prefeitura Munici-
pal; quando se tratar de áreas de 
várzea de domínio do município; 

7. Autodeclaração de ocupa-
ção de área de terra, de acordo 
com o modelo do Anexo IV da 
Portaria nº 20 do MDA, de 2023; 

8. Declaração de consenti-
mento para ocupação de área de 
terra, de acordo com o modelo do 
Anexo V, da Portaria nº 20 do 
MDA, de 2023; 

9. Autodeclaração de extrati-
vista não ocupante de área de 
terra, de acordo com o modelo do 
Anexo VI, da Portaria nº 20 do 
MDA, de 2023; 

10. Escritura pública de 
doação com reserva de usufruto 
ou escritura pública de compra e 
venda com a instituição do 
usufruto; e 

11. Certificado de Cadastro do 
Imóvel Rural (CCIR). 

d) Cópia da documentação 
comprobatória de renda, sendo 
uma ou mais, conforme o caso: 

1. Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF); 

2. Bloco de Produtor Rural; 

3. Declaração Comprobatória 
de Percepção de Rendimentos 
(Decore) contábil; e 

4. Autodeclaração da renda 
auferida pela Unidade Familiar de 
Produção Agrária, de acordo com 
o modelo do Anexo I, da Portaria 
nº 20 do MDA, de 2023. 

“Nem todas as famílias que 
tiveram suas atividades prejudi-
cas e sofreram com o abalo a 
renda serão comtempladas pelo 
PTR, somente as pessoas que 
atendem aos critérios estabeleci-
dos no novo acordo.” 

Inicialmente, Jandirinho 
conta que hesitou em se envolver 
diretamente com o Movimento 
dos Atingidos por Barragens 
(MAB), mas a realidade imposta o 
motivou a agir. “Ver o sofrimento 
das pessoas foi decisivo. Vi que 
precisava ajudar, me organizar e 
atuar ao lado do povo atingido. 
Desde então, participo de reuni-
ões, manifestações e organizo 
nossas reivindicações dentro do 
MAB”, conta.  

Para além dos obstáculos 
impostos pela realidade deixada 
pelo rompimento de Fundão, 
Jandirinho celebra algumas vitó-
rias. “Os primeiros pagamentos de 
indenizações foram um alívio 
para muitas famílias, apesar de 
insuficientes e desiguais. Conse-
guimos também que direitos 
fossem reconhecidos pelo Minis-
tério Público. Mas a luta continua 
e não pode parar”, ressalta. 

  

Reportagem: Camila Quintana

Sou pescador(a) como 
faço para receber o PTR 

Pesca? 

Requisitos cumulativos: 

Inscrição no RGP ou portador de protocolo de requerimento 
inicial solicitados até 30 de setembro de 2024. 

RGP é o Registro Geral da atividade pesqueira, 
documento emitido pelo site:  

pesqbrasil-pescadorprofissional.agro.gov.br 

que confirma a atuação de pescadores e pescadoras 
profissionais no Brasil.  

(A atualização do cadastro do RGP pode ser feita até o 31 de Março) 

Ser residente dos municípios atingidos previstos no acordo. 

Sou agricultor(a) 
familiar, como faço 

para receber o PTR Rural? 

Requisitos cumulativos: 

Ser agricultor(a) familiar ou assentados de projetos de 
reforma agrária que desenvolvam suas atividades em 

propriedades localizadas em até 5 quilômetros de distância 
do centro da calha do Rio Gualaxo do Norte, do Rio Carmo e 

do Rio Doce, no estado de Minas Gerais, incluindo os ilheiros. 

Possuir situação ativa no Cadastro Nacional da 
Agricultura Familiar (CAF) ou na Declaração de Aptidão (DAP) ao 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar. 
O prazo para cadastro é até o dia 05 de março de 2025. 

Verifique a situação do seu CAF e DAP com o CPF 
do titular da Unidade Familiar pelo site: 

www.smap14.mda.gov.br/extratodap 

Como fazer o cadastro de (UFPA) Unidade Familiar de Produção Agrária?
Compareça a algum órgão cadastrador da rede CAF com os seguintes documentos: 

Pescadores artesanais, aquicultores, extrativistas, povos indígenas, integrantes 
de comunidades remanescentes de quilombos, integrantes de povos e 

comunidades tradicionais, assentados do Programa Nacional da Reforma 
Agrária e beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário que 

atendam a requisitos específicos também podem acessar o CAF

É preciso comparecer em 
algum dos órgãos autorizados 
pelo Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário com a documenta-
ção.  

(Confira no QRCode acima os 
Órgãos responsáveis da sua região 
da página 16 à 22 do caderno PTR)

Não deter área maior que 4 
módulos fiscais segundo o 
Sistema Nacional de cadastro 
Rural. 

Naque, Periquito e Santana do 
Paraiso: 1 módulo fiscal equivale 
a 30 hectares.  

Belo Oriente: 1 módulo fiscal 
equivale a 24 hectares. 

Bugre, Fernades Tourinho, 
Iapu, Ipaba, Ipatinga e Sobrália: 1 
módulo fiscal equivale a 20 hecta-
res. 

Conselheiro Pena, Itueta, 
Resplendor e Aimorés: 1 módulo 
fiscal equivale a 30 hectares.  

Utilizar predominantemen-
te mão-de-obra da própria 
família 

Ter renda familiar predo-
minante de atividades vincula-
das ao próprio empreendimen-
to. 

Dirigir seu estabelecimento 
ou empreendimento com sua 
família. 

Como se inscrever no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF)?

A Unidade Familiar de Proteção Agrária (UFPA) que comprove atender aos requisitos:

a) Cadastro Nacional de 
Pessoa Física (CPF) dos inte-
grantes da Unidade Familiar de 
Produção Agrária maiores de 16 
anos; 

b) Cópia da documentação 
comprobatória de propriedade, 
sendo pelo menos um dos 
seguintes documentos: 

1. Certidão de matrícula do 
imóvel; 

2. Escritura pública; 

3. Cadastro nacional de imó-
veis rurais (CNIR); 

4. Imposto sobre a Proprieda-
de Territorial Rural (ITR). 
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 PATRIMÔNIO CULTURAL 
E IDENTIDADE COLETIVA 

Colaboração: Paulo de Mello
Equipe: Patrimônio Cultural, 
Esporte, Lazer e Educação 
(PCELE) da Aedas

Ilustrações: 
Camila Quintana

“

Todo mundo conhece alguém 
que tem uma receita especial de 
família, um jeito único de prepa-
rar um queijo ou uma geleia. Ou 
então alguém que toca viola como 
só quem cresceu naquelas terras 
sabe fazer. Nas comunidades, há 
sempre uma festa, procissão, 
reinado ou celebração que parece 
ter existido desde sempre. 
Também é comum haver lugares 
que nos conectam à nossa histó-
ria: uma igreja antiga, uma paisa-
gem que sempre foi parte de 
nossas vidas ou o cenário de um 
fato marcante de nossa memória 
coletiva. 

Viver em comunidade é cons-
truir histórias em conjunto. É 
dessa história compartilhada que 
surgem referências culturais: 
elementos que ligam nossas vidas 
individuais à identidade comum 
da nossa comunidade. Manifesta-
ções culturais, monumentos, 
sítios arqueológicos, modos de 
fazer ou construções são referên-
cias culturais que podem ser 
consideradas um Patrimônio 
Cultural, e por isso dignas de 
proteção por toda a sociedade – e 
também de reparação. 

O rompimento da barragem 
de Fundão também atinge os 
Patrimônios Culturais. Ao longo 
de toda a bacia ouvimos relatos 
que comprovaram danos a diver-
sos bens culturais das comunida-
des atingidas.

O dano pode se dar de forma 
física, em Patrimônios Culturais 
Materiais, como igrejas, parques, 
praças e outras construções que 
tenham valor histórico, arquitetô-
nico ou artístico importante para 
a comunidade e reconhecida pelo 
poder público. Ou o dano pode 
acontecer no chamado Patrimô-
nio Cultural Imaterial, que são 
aquelas manifestações ou práticas 
culturais que vão além de uma 
coisa física, como uma dança 
específica como a capoeira, um 
modo próprio de fazer o Queijo 
Minas, a folia de reis em algumas 
cidades, como a de Itueta, por 
exemplo.  

Viver em comunidade 
é construir histórias 

em conjunto. 
É dessa história 

compartilhada que 
surgem referências 

culturais: elementos 
que ligam nossas 

vidas individuais à 
identidade comum da 

nossa comunidade.

“Ao destruir ou impedir as práticas culturais, as 
empresas Samarco, Vale e BHP Billiton também 

causaram danos à identidade e à memória 
coletiva das comunidades atingidas.

Ao destruir ou impedir essas 
práticas culturais, as empresas 
Samarco, Vale e BHP Billiton 
também causaram danos à identi-
dade e à memória coletiva das 
comunidades atingidas. 

A equipe da Aedas tem ouvido 
em várias regiões, nos espaços 
participativos da assessoria ou na 
aplicação do Registro Familiar, 
como a vida mudou depois do 
rompimento da barragem. Junto 
com as queixas sobre as indeniza-
ções insuficientes, sempre ouvi-
mos memórias e lamentos de 
como o rio já não é o mesmo de 
antigamente. Muitas festas, 
danças, receitas e memórias 
foram interrompidas com o rom-
pimento da barragem e nenhuma 
reparação sequer foi acordada. 

No novo acordo de reparação 
continua o entendimento de que 
os dano do rompimento da barra-
gem de fundão vão só até onde a 
lama de rejeitos alcança. Mas os 
danos ao patrimônio cultural não 
acontecem apenas em monumen-
tos e construções. A impossibili-
dade de realizar uma celebração 
no rio Doce, ou em seus afluentes, 
por exemplo, é um dano à uma 
referência cultural importante no 
calendário de uma comunidade. 

Ou mesmo a proibição da 
pesca, que impede ou dificulta que 
algumas receitas típicas com o 
pescado do rio Doce sejam reali-
zadas, interrompendo a transmis-
são de costumes e tradições entre 
gerações e causando dano na 
memória coletiva daquela comu-
nidade. 

A equipe de Patrimônio 
Cultural, Esporte, Lazer e Educa-
ção do programa Médio Rio Doce 
da Aedas está sempre aberta a 
escutar e acolher os registros de 
tradições, memórias e histórias 
das comunidades que foram atin-
gidas pelo rompimento da barra-
gem de Fundão. Queremos esti-
mular que esse assunto apareça 
nas nossas conversas e nos espa-
ços participativos da assessoria. 

A reparação ao patrimônio 
cultural é um direito da população 
atingida e proteger nossas refe-
rências culturais é mais que 
reconstruir uma capela ou preser-
var uma tradição, é cuidar da 
identidade coletiva, das raízes que 
sustentam uma comunidade. 
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Ilustrações: 
Camila Quintana

“

Todo mundo conhece alguém 
que tem uma receita especial de 
família, um jeito único de prepa-
rar um queijo ou uma geleia. Ou 
então alguém que toca viola como 
só quem cresceu naquelas terras 
sabe fazer. Nas comunidades, há 
sempre uma festa, procissão, 
reinado ou celebração que parece 
ter existido desde sempre. 
Também é comum haver lugares 
que nos conectam à nossa histó-
ria: uma igreja antiga, uma paisa-
gem que sempre foi parte de 
nossas vidas ou o cenário de um 
fato marcante de nossa memória 

Viver em comunidade é cons-
truir histórias em conjunto. É 
dessa história compartilhada que 
surgem referências culturais: 
elementos que ligam nossas vidas 
individuais à identidade comum 
da nossa comunidade. Manifesta-
ções culturais, monumentos, 
sítios arqueológicos, modos de 
fazer ou construções são referên-
cias culturais que podem ser 
consideradas um Patrimônio 
Cultural, e por isso dignas de 
proteção por toda a sociedade – e 

O rompimento da barragem 
de Fundão também atinge os 
Patrimônios Culturais. Ao longo 
de toda a bacia ouvimos relatos 
que comprovaram danos a diver-
sos bens culturais das comunida-

O dano pode se dar de forma 
física, em Patrimônios Culturais 
Materiais, como igrejas, parques, 
praças e outras construções que 
tenham valor histórico, arquitetô-
nico ou artístico importante para 
a comunidade e reconhecida pelo 
poder público. Ou o dano pode 
acontecer no chamado Patrimô-
nio Cultural Imaterial, que são 
aquelas manifestações ou práticas 
culturais que vão além de uma 
coisa física, como uma dança 
específica como a capoeira, um 
modo próprio de fazer o Queijo 
Minas, a folia de reis em algumas 
cidades, como a de Itueta, por 

Viver em comunidade 
é construir histórias 

em conjunto. 
É dessa história 

compartilhada que 
surgem referências 

culturais: elementos 
que ligam nossas 

vidas individuais à 
identidade comum da 

nossa comunidade.

Ao destruir ou impedir as práticas culturais, as 
empresas Samarco, Vale e BHP Billiton também 

causaram danos à identidade e à memória 
coletiva das comunidades atingidas.

também causaram danos à identi
dade e à memória coletiva das 
comunidades atingidas. 

A equipe da Aedas tem ouvido 
em várias regiões, nos espaços 
participativos da assessoria ou na 
aplicação do Registro Familiar, 
como a vida mudou depois do 
rompimento da barragem. Junto 
com as queixas sobre as indeniza
ções insuficientes, sempre ouvi
mos memórias e lamentos de 
como o rio já não é o mesmo de 
antigamente. Muitas festas, 
danças, receitas e memórias 
foram interrompidas com o rom
pimento da barragem e nenhuma 
reparação sequer foi acordada. 

No novo acordo de reparação 
continua o entendimento de que 
os dano do rompimento da barra
gem de fundão vão só até onde a 
lama de rejeitos alcança. Mas os 
danos ao patrimônio cultural não 
acontecem apenas em monumen
tos e construções. A impossibili
dade de realizar uma celebração 
no rio Doce, ou em seus afluentes, 
por exemplo, é um dano à uma 
referência cultural importante no 
calendário de uma comunidade. 

Ou mesmo a proibição da 
pesca, que impede ou dificulta que 
algumas receitas típicas com o 
pescado do rio Doce sejam reali
zadas, interrompendo a transmis
são de costumes e tradições entre 
gerações e causando dano na 
memória coletiva daquela comu
nidade. 

A equipe de Patrimônio 
Cultural, Esporte, Lazer e Educa
ção do programa Médio Rio Doce 
da Aedas está sempre aberta a 
escutar e acolher os registros de 
tradições, memórias e histórias 
das comunidades que foram atin
gidas pelo rompimento da barra
gem de Fundão. Queremos esti
mular que esse assunto apareça 
nas nossas conversas e nos espa
ços participativos da assessoria. 

A reparação ao patrimônio 
cultural é um direito da população 
atingida e proteger nossas refe
rências culturais é mais que 
reconstruir uma capela ou preser
var uma tradição, é cuidar da 
identidade coletiva, das raízes que 
sustentam uma comunidade. 

Ao destruir ou impedir essas 

CALENDÁRIO FESTIVO
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AGENTES MULTIPLICADORES: O ELO ENTRE 
AS COMUNIDADES E O PROCESSO DE REPARAÇÃO 

Marluce Vieira, moradora da 
ocupação de Itueta, município do 
Leste de Minas, convive diaria-
mente com os danos deixados 
pelo rompimento da barragem de 
Fundão. Essa convivência fez com 
que a busca por informações 
seguras e o acompanhamento do 
processo de reparação se tornas-
sem parte de sua rotina. 

Hoje, com experiência 
acumulada e papel de referência 
na troca de informações dentro da 
comunidade, Marluce é, por 
consequência, uma agente multi-
plicadora. 

Os Agentes Multiplicadores 
(AGMs), compostos por coordena-
dores e coordenadoras de Grupos 
de Atingidos e Atingidas (GAA) e 
integrantes das comissões territo-
riais, são lideranças de referência 
em seus grupos, comunidades e 
territórios. 

 Os AGMs têm a importante 
missão de acompanhar, de forma 
detalhada, os temas e estruturas 
relacionados à reparação nos 
territórios e na bacia do Rio Doce, 
atuando como ponte entre as 
comunidades e o processo de 
reparação. 

Foi em busca de informações 
confiáveis, no final de ano de 
2024, que Marluce  participou do 
Encontro de AGMs realizado pelo 
Programa Médio Rio Doce da 
Aedas. O encontro aconteceu de 
forma simultânea no Vale do Aço e 
no Leste de Minas e debateu o 
novo acordo de reparação.  

“É um momento de a gente 
colher o máximo de informações 
possíveis, para entender e decidir 
o que é melhor para os atingidos 
que já passaram por tanta coisa e 
aguardam há tanto tempo por 
uma reparação justa”, afirma.  

Hoje, entendemos 
que vocês estão fazendo 
com que nós conheça-
mos e possamos atuar 
nesse processo.

Durante o encontro, os asses-
sores técnicos da Aedas realiza-
ram uma apresentação geral do 
novo acordo repactuado e as 
pessoas atingidas do Vale do Aço e 
do Leste de Minas também discu-
tiram sobre o Programa de Trans-
ferência de Renda (PTR) e sobre as 
indenizações individuais.  

Leandro Teixeira, morador de 
Aimorés, lembra que a chegada da 
Assessoria Técnica nos territórios 
gerou dúvidas sobre como todo o 
acompanhamento das comunida-
des iria funcionar, “Antes, acháva-
mos que vocês [Aedas] iam fazer 
tudo e nós iríamos ficar como 
passarinho aguardando no ninho. 
Hoje, entendemos que vocês estão 
fazendo com que nós conheçamos 
e possamos atuar nesse processo”, 
considera. 

Leandro ressalta que, muitas 
vezes, as dúvidas que consegue 
tirar sobre sua própria realidade, 
são também dúvidas de outras 
pessoas da comunidade. “Como 
vamos ser amparados? Como vai 
se dar o acesso? Então, muitas 
vezes, a minha dúvida é a mesma 
dúvida de outra pessoa, por isso 
nos informar sobre tudo isso de 
forma clara é essencial”, destaca. 

Com o novo acordo de repara-
ção, homologado em 6 de novem-
bro de 2024, as mineradoras 
Samarco, Vale e BHP Billiton 
apresentaram 23 Anexos repara-
tórios, abrangendo diversas fren-
tes de atuação para reparar os 
danos causados pelo rompimento 
da barragem de Fundão.

Ao longo deste ano, os Agen-
tes Multiplicadores poderão avan-
çar na organização em torno de 
grupos de eixos temáticos elabo-
rados pelas equipes do Programa 
Médio Rio Doce da Aedas. Os 
grupos devem receber as contri-
buições e ser aprimorados pelos 
próprios AGMs.

Os eixos estão divididos em 
temas já acompanhados pelas 
lideranças e fundamentais para o 
processo de reparação, incluindo: 
indenizações, aspectos socioam-
bientais, saúde, assistência social, 
reativação econômica, questões 
de gênero (mulheres), povos indí-
genas e comunidades tradicio-
nais, além de participação e 
controle social.

Leandro Teixeira

EIXOS TEMÁTICOS

Marluce faz da busca por informações seguras, caminho de mobilização. Foto: Mariano Santos/Mobilização 

Encontro de AGMs - Médio Rio Doce. Foto: Mariano Santos/Mobilização 

Reportagem: Glenda Uchoa



AUTODECLARAÇÃO RACIAL: 
UM DIREITO AO EXERCÍCIO DA CIDADANIA 
Colaboração: Ariana Mara da Silva 
Equipe: Raça e Gênero (REG) do Programa Médio Rio Doce 

PRETA
PRETA

PRETA
PRETA

PARDA

PARDA
PARDA

PARDA

INDIGENA INDIGENA
BRANCA

BRANCABRANCA

AMARELA
AMARELA

AMARELA
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A autodeclaração racial é a 
maneira pela qual uma pessoa 
identifica a sua própria raça ou 
etnia. Ou seja, é um processo 
iniciado a partir da identificação 
de uma pessoa com determinado 
grupo racial e/ou étnico, e culmi-
na na declaração sobre seu 
pertencimento a determinada 
raça e/ou etnia. Esse processo é 
extremamente importante em 
contextos nos quais a raça e/ou 
etnia são relevantes para a cons-
trução de dados sobre a popula-
ção, assim como no planejamento 
de políticas públicas, no combate 
às desigualdades raciais e na 
promoção da diversidade.

No Brasil, a autodeclaração 
racial é realizada de acordo com 
as classificações estabelecidas 
pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), órgão 
responsável pelo Censo Demográ-
fico no país. As classificações exis-
tem para facilitar a produção e 
tratamento de dados demográfi-
cos por grupos. Se cada pessoa 
autodeclarasse raça e etnia a 
partir de conceitos próprios, seria 
impossível em um país com mais 
de 200 milhões de pessoas, reunir 
dados para criar uma política 
pública, por exemplo. Apesar de o 
Brasil colher dados de cor e raça 
desde 1872, é apenas em 1991 que 
a classificação se configura nas 
cinco categorias que conhecemos 
hoje:  Preta, Parda, Indígena, 
Amarela e Branca.

Muitas pessoas deixam de 
declarar sua raça e etnia por 
vergonha, ou por achar que será 
racista se o fizer, ou ainda pela 
crença de que esse tipo de infor-
mação é menos importante. Mas o 
funcionamento da autodeclaração 
racial é o oposto disso. Ela é muito 
relevante na identificação de 
demandas das pessoas conforme 
seu pertencimento racial e ajuda 
no combate ao racismo por identi-
ficar as desigualdades e vulnera-
bilidades impostas a determina-
dos grupos. Além disso, promove 
a diversidade entre grupos sociais 
diferentes ao fornecer informa-
ções para instituições públicas e 
privadas criarem oportunidades 
de acesso e programas de equida-
de. 

E você sabe por que é a pró-
pria pessoa que precisa decla-
rar sua raça e/ou etnia?

Porque quem sabe sobre o 
pertencimento étnico-racial de 
seus avós, pais e familiares, é 
você! E nem sempre o fenótipo 
informa sobre a raça e/ou etnia 
das pessoas. Ou seja, nossa identi-
ficação étnico-racial é também 
construída dentro dos grupos 
sociais dos quais fazemos parte, 
como a família.  

No contexto da reparação 
pelo rompimento da barragem de 
Fundão e, especificamente agora 
com a repactuação, a autodeclara-
ção racial é crucial para a elabora-
ção de programas e políticas 
públicas que serão executadas 
pelos municípios, estados e 
União. Tal como, para o município 
implementar ações de saúde nas 
Unidades Básicas, a partir dos 
valores recebidos do acordo de 
repactuação, é necessário conhe-
cer o perfil racial da população.

 Por exemplo, para implemen-
tar ações em saúde no combate da 
anemia falciforme, doença que 
atinge majoritariamente pessoas 
negras, é preciso saber quantas 
pessoas negras habitam determi-
nada comunidade.

Do mesmo modo, para imple-
mentar ações em saúde no com-
bate à esclerose múltipla, doença 
que afeta majoritariamente 
mulheres brancas e jovens, é 
necessário saber quantas mulhe-
res de determinada comunidade 
são brancas.

Essa mesma situação se 
repete para políticas de educação, 
lazer, cultura, emprego, trabalho e 
renda, dentre diversas outras a 
serem implementadas. 

A autodeclaração é obrigató-
ria em diversas políticas públicas 
conhecidas como as cotas nas 
universidades, no serviço público 
e nos programas ligados ao CadÚ-
nico (Bolsa Família, Benefício de 
Prestação Continuada – BPC, 
Tarifa Social de Energia Elétrica e 
a Carteira da Pessoa Idosa).  

Nesse sentido, a autodeclara-
ção racial é exercício da cidadania, 
porque por meio dela acessamos 
nossos direitos e informamos 
quais direitos do grupo racial ao 
qual pertencemos estão sendo 
violados. Então, não deixe para 
outra pessoa declarar sua raça 
e/ou etnia e, nas próximas vezes 
que perguntarem “Qual a sua 
autodeclaração racial: preta, 
parda, indígena, branca ou amare-
la?”, responda de maneira orgu-
lhosa e consciente!

No contexto da repara-
ção pelo rompimento da 
barragem de Fundão e, 
especificamente agora 
com o novo acordo de 

reparação, a autodeclara-
ção racial é crucial para a 
elaboração de programas 
e políticas públicas que 
serão executadas pelos 
municípios, estados e 

União.

... (A autodeclaração) 
promove a diversidade 

entre grupos sociais dife-
rentes ao fornecer infor-
mações para instituições 
públicas e privadas cria-
rem oportunidades de 
acesso e programas de 

equidade. 
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Reportagem: Luciano Alvim

Com a chegada do verão, uma 
preocupação surge na população 
das cidades às margens do rio 
Doce: será que esse ano teremos 
enchentes? Depois de dois verões 
com cenários pontuais, o início de 
2025 trouxe enchentes e desliza-
mentos em parte dos territórios 
do Médio Rio Doce. As chuvas 
ocorridas nas primeiras duas 
semanas do ano fizeram com que,  
em municípios como Ipatinga e 
Santana do Paraíso, ambos atingi-
dos pelo rompimento da barra-
gem de Fundão, essa realidade 
causasse mortes e vulnerabilida-
des. 

Após um grande desastre 
socioambiental, como o ocorrido 
na Bacia do Rio Doce, em decor-
rência do rompimento da barra-
gem de Fundão, a população sofre 
com alterações ambientais e nos 
modos de vida que se agravam em 
emergências e risco, como no 
período de alto volume de chuvas. 
Os alagamentos são o principal 
impacto dessa situação, devido as 
mudanças ocorridas no leito do 
Rio e ao risco da presença de rejei-
tos de minério.

A Aedas, por meio do progra-
ma Médio Rio Doce, acompanha 
atentamente os casos nos territó-
rios em que atua. De acordo com 
Myrlene Pereira, coordenadora da 
equipe de Situações de Vulnerabi-
lidade, “o poder público dos 
municípios, suas prefeituras e 
secretarias tem nas suas estrutu-
ras setores para atender a situa-
ções de vulnerabilidade da popu-
lação e, por isso, nós buscamos 
nos informar sobre a atuação 
destes setores e encaminhar os 
casos a eles”.  

Ela cita como exemplo a 
Defesa Civil (número de contato 
199), que avalia as estruturas das 
moradias que apresentam riscos 
como trincas, alagamentos próxi-
mos ou barrancos que estejam 
cedendo.  

Após um grande de-
sastre socioambiental, 

como o ocorrido na 
Bacia do Rio Doce, em 
decorrência do rompi-
mento da barragem de 
Fundão, a população 
sofre com alterações 

ambientais e nos modos 
de vida que se agravam 
em emergências e risco, 
como no período de alto 

volume de chuvas.

TEMPORADA DE CHUVAS ACENDE ALERTA 
DE ENCHENTES NO MÉDIO RIO DOCE 

CONTATOS IMPORTANTES
DEFESAS CIVIS 
MUNICIPAIS: 

                
AIMORÉS: 

(33) 3267-2132
(33) 98454-4807
(33) 99953-2728  

RESPLENDOR - COMPDEC: 
(33) 3263-2997

(33) 99926-9526  

ITUETA: 
(33) 99954-0025 

(WHATSAPP)
(33) 3266-3105 

CONSELHEIRO PENA: 
(33) 98453-9866 
(33) 98417-3760 
(33) 99875-9479

IPATINGA: 
(31) 3829-8414 

(WHATSAPP) 

IPABA: 
(31) 9-7560-3285 

(COMDEC)  

IAPU: 
(33) 33551105

(33) 9-8844-1416 
(COMDEC)  

BELO ORIENTE:
(31) 32582800

(31) 99802-2780 
(COMDEC) 

SANTANA DO PARAÍSO: 
(31) 32516051 
(WHATSAPP)  

NAQUE:
(33) 984525077 

(COMDEC)     

PERIQUITO: 
 (33) 32983010

(33) 99909-5936 
(COMDEC)   

CARATINGA:
 (33) 3329-8043

(WHATSAPP)

PARA ACIDENTES CAUSADOS 
POR ENCHENTES E ALAGA-
MENTOS, É CRUCIAL TER 
ACESSO AOS BOMBEIROS 

LOCAIS. ABAIXO ESTÃO OS 
CONTATOS DAS UNIDADES 
DO CORPO DE BOMBEIROS 

NA REGIÃO:  

IPATINGA 
(1ª CIA./11º BTL. /5º COMAN-

DO OPERACIONAL): 
(31) 3827-8850  

GOVERNADOR 
VALADARES 

(1ª CIA./6º BTL. /5º COMANDO 
OPERACIONAL): 

(33) 3279-3637 
(33) 3279-3638  

RESPLENDOR 
(6ª PEL./1ª CIA./6º BTL./

5º CMDO. OPERACIONAL): 
(33) 3263-2818 
(33) 3263-2963 

PARA ACIDENTES CAUSADOS 
POR ENCHENTES E ALAGA-
MENTOS, É CRUCIAL TER 
ACESSO AOS BOMBEIROS 

LOCAIS. ABAIXO ESTÃO OS 
CONTATOS DAS UNIDADES 
DO CORPO DE BOMBEIROS 

NA REGIÃO:  

IPATINGA 
(1ª CIA./11º BTL. /5º COMAN-

DO OPERACIONAL): 
(31) 3827-8850  

GOVERNADOR 
VALADARES 

(1ª CIA./6º BTL. /5º COMANDO 
OPERACIONAL): 

(33) 3279-3637 
(33) 3279-3638  

RESPLENDOR 
(6ª PEL./1ª CIA./6º BTL./

5º CMDO. OPERACIONAL): 
(33) 3263-2818 
(33) 3263-2963 

EM CASO DE 
EMERGÊNCIA, 
LIGUE PARA A 
DEFESA CIVIL:                 

199

O cenário provocado 
pelas enchentes 
aprofunda situações 
de vulnerabilidade 
nos territórios atingidos 
pelo rompimento da 
barragem de Fundão

Desmoronamento em Ipatinga (MG)

Foto/Divulgação: Prefeitura de Ipatinga
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25 de janeiro: seis anos do rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão, 
em 2019, em Brumadinho. As consequências desse crime ainda permanecem.

PARA QUE NÃO SE ESQUEÇA. 
PARA QUE NÃO MAIS ACONTEÇA!

BACIA DO PARAOPEBA 
E BACIA DO RIO DOCE 
EM BUSCA DE JUSTIÇA!

Foto: Felipe Cunha - Aedas


